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n°AiPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /2022

CONCEDE O TITULO DE CIDADAO
VENECIANO AO SENHOR GILDÁZIO
COLODETTI

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES,
através de seus membros infra-assinados, por indieação do Vereador Juarez Oliosi, usando
da atribuição legal que lhe é eonferida pelo art. 3° da Resolução n° 413, de 24 de agosto de
2017, combinado eom o art. 18, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, apresenta o
seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Veneeiano ao Senhor Gildázio Colodetti, nos
termos da Resolução n° 413/2017.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 26 de julho de 2022;
67° Emancipação Política; 17° Legislatura.

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente
Vereador pelo Solidariedade

ANDERSON MPÍH.IN SALVADOR
Vice-Presidente
Vereador pelo PSDB

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p1 \4
Teiefax; (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://wvvw.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

2022/07/26\2022/07/26\535\CIDADÃ O gildázio



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

MU^V/
C/

ÔFIs

2.1^4 VENÈ

VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Primeiro Secretário
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Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede Título de Cidadão Veneciano,
previsto na Resolução n° 413/2017, ao Senhor Gildázio Colodetti.

O homenageado foi indicação do vereador Juarez Oliosi - PSB.

Natural de São Gabriel Da Palha-ES, chegou ao Município de Nova Venécia, mais
precisamente da Comunidade de Cristalina ainda adolescente, no ano de 1996 com apenas
16 anos de idade junto com seus pais Sr. Jorge Izaias Colodetti e sua mãe Sra. Creusa de
oliveira Colodetti. Teve uma adolescência normal, estudando na escola Francisco Sechim e
freqüentando a igreja católica juntos com seus pais, seguindo os princípios da família,
sempre envolvidos nas atividades da comunidade, participando da pastoral da juventude,
do time de futebol sendo sempre um liderança dedicada em servir a comunidade e
empenhado na realização do trabalho coletivo; com essa determinação fez grandes amigos
e tomou um jovem comprometido com o bem estar da comunidade.

Em 2006, mudou para a Comunidade de São Gonçalo, onde conheceu a jovem Vânia
Ferreira de Almeida e vieram a se unir em matrimônio, que passou a se chamar Vânia
Ferreira Colodetti e dessa união vieram os filhos: Izabele Ferreira Colodetti e Nícolas

Ferreira Colodetti.

Em sua nova comunidade agora chefe de família, continuou seu trabalho social, fazendo
parte da Associação de produtores Rurais, conselho da escola, líder comunitário, ocupando
cargo importante, contribuindo assim com melhores condições de vida para os moradores
da comunidade e região.

E referência também no cultivo de café conilon na região, em qualidade e produção por
hectare, titulo que conseguiu com muito trabalho e dedicação com o apoio de sua família.
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Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a
qual, certamente será um meio de valorizar o empenho para a realização dos relevantes
serviços prestados em prol do nosso município.

Assim em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 26 de julho 2022; 67°
Emancipação Política; 17° Legislatura.

VANDEKLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente

Vereador pelo Solidariedade

ANDERSPfí MERLIN SALVADOR
Viee-Presidente

Vereador pelo PSDB

VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Primeiro Secretário
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